
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
 Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.

 Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC – CEP: 88420-000.

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO (TRS)

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde

1. OBJETO (NATUREZA): 

Pagamento  referente  ao  licenciamento  anual  dos  veículos  pertencentes  à  frota  oficial  do 

município de Agrolândia/SC.

2. JUSTIFICATIVA (FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO):

A contratação do serviço de licenciamento anual de veículos do município de Agrolândia se 

fundamenta na obrigatoriedade legal de regularização da frota municipal, conforme previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997). O licenciamento é essencial para que os 

veículos  possam  circular  legalmente,  garantindo  que  estejam  em  conformidade  com  as 

exigências de segurança e ambiental.

A  frota  do  município  inclui  veículos  utilizados  para  serviços  essenciais,  como  transporte 

escolar,  saúde,  obras públicas,  entre outros.  A regularização desses veículos por  meio do 

licenciamento anual é indispensável para a continuidade dos serviços prestados à população, 

assegurando  o  cumprimento  das  normas  de  trânsito  e  a  segurança  no  uso  dos  veículos 

públicos.

Adicionalmente, a contratação para o licenciamento é realizada sob o regime de inexigibilidade 

de licitação, de acordo com o disposto no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, devido à exclusividade 

do serviço prestado pelos órgãos de trânsito competentes, o que inviabiliza a competição.

Portanto, a contratação se faz necessária para garantir a legalidade, segurança e eficiência da  

frota  municipal,  permitindo  a  continuidade  dos  serviços  essenciais  à  comunidade  de 

Agrolândia.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com o 

artigo 109 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS:
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ITEM QUANTIDADE UNIDAD
E

PRODUTO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO

1 63 SERVIÇO LICENCIAMENTO ANUAL DE VEÍCULO R$149,37

A  estimativa  das  quantidades  de  licenciamento  anual  de  veículos  do  município  de 

Agrolândia/SC foi  realizada com base nos dados fornecidos por Secretaria Municipal. Cada 

Secretaria repassou as informações referentes aos veículos sob sua responsabilidade, levando 

em consideração a frota atualizada e as necessidades operacionais para o exercício vigente.

Após  o  levantamento  e  consolidação  dos  dados,  foi  possível  obter  uma  visão  geral  da 

quantidade  de  veículos  que  necessitam  de  licenciamento,  incluindo  os  veículos  de  uso 

administrativo,  transporte  escolar,  saúde,  infraestrutura  e  outros  setores  da  administração 

pública municipal.

Essa estimativa visa assegurar a correta previsão das despesas e o planejamento adequado 

para o processo de licenciamento anual, de acordo com a legislação vigente e as normas de  

controle interno do município.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO:

Os valores serão pagos mensalmente de acordo com o respectivo vencimento do licenciamento 

anual de cada veículo junto as secretarias municipais e demais órgãos públicos. 

O pagamento será realizado com recursos próprios a vista mediante apresentação de documento 

de arrecadação de recursos estaduais.

6. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

A contratação para o licenciamento de veículos segue o disposto no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, 

que regula a inexigibilidade de licitação em casos de inviabilidade de competição. No caso do 

licenciamento de veículos, o serviço é prestado exclusivamente pelos Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN - SC), o que caracteriza a inexigibilidade.

Portanto, a escolha do fornecedor se baseia na natureza exclusiva do serviço de licenciamento, 

uma vez que somente o DETRAN – SC possui a competência legal para realizar tal atividade. O 

critério  de  seleção  é,  portanto,  determinado  pela  capacidade  exclusiva do  órgão  público 

responsável pela emissão dos documentos e pela regularização dos veículos. Assim, não há 

concorrência entre fornecedores, sendo a contratação direta a forma adequada.
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7. VALOR ESTIMADO

Para a contratação do licenciamento de 63 veículos ao longo de um ano, a estimativa total de  

custo é de R$ 9.410,31. Este valor é calculado com base em uma taxa fixa de R$ 149,37 por 

veículo licenciado.

O custo total representa a soma das taxas individuais para cada veículo, assegurando a cobertura 

completa dos processos necessários para o licenciamento anual de todos os veículos, conforme 

as demandas de cada secretaria. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 1201 – Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia
Ação: 2051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Funcional: 0010.0301.0025

Vínculo: 150010020000 – Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

Referência:  3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00.00 – Aplicações diretas

Agrolândia, 09 de Setembro de 2024.

________________________________________

Guido Bauer
Secretário de Municipal de Saúde

________________________________________

Michele Gutz
Auxiliar administrativo
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